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LEI Nº 3.437, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014.
“Autoriza o Município de Manhuaçu a conceder apoio cultural e financeiro para realização do evento denominado “1º JUS FES de Sacramento” e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Manhuaçu autorizado a conceder apoio cultural e financeiro ao evento denominado “1º JUS FEST de Sacramento”, no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), e que realizar-se-á no período de 29 e 30 de novembro do ano de 2014, cujo valor será repassado diretamente ao Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social (COMSEP), inscrito no CNPJ sob o nº 05.617.416/0001-77, com endereço na Rua Monsenhor Gonzalez, nº 498, Cento, Manhuaçu-MG.

Art. 2º. O valor identificado no artigo 1º será destinado, em parcela única, ao Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social (COMSEP), inscrito no CNPJ sob o nº 05.617.416/0001-77, com endereço na Rua Monsenhor Gonzalez, nº 498, Cento, Manhuaçu-MG, declarada de utilizada pública pela Lei Municipal nº 2.741/2008, e liberados antecipadamente à realização do evento.

Parágrafo único. O(a) presidente(a) da Conselho referido no caput deverá apresentar ao Poder Executivo Municipal, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do término do evento, a prestação de contas das importâncias repassadas e de que trata esta Lei, tendo este, o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar ao Poder Legislativo Municipal a homologação ou não da referida prestação de contas.
Art. 3°. As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias vigentes, ficando ao Poder Executivo, caso necessário, autorizado a proceder a abertura de crédito especial ou suplementação orçamentária até o limite específico para a execução da presente Lei.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 28 de Novembro de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
